
Caderno de Entregas

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170646.



Identificação da Unidade Executora do PAA
Unidade Executora

Nome do titular

Nome do Coordenador do PAA

Identificação da Unidade Recebedora dos Alimentos do PAA
Nome da entidade

CNPJ

Endereço

Telefone

E-mail

Nome do representante legal

Nº CPF

Nome do responsável pelo recebimento dos alimentos

Nº CPF

Esta entidade é uma Unidade Recebedora do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA. Em caso de qualquer irregu-

laridade identificada a entidade poderá ser inabilitada do programa e não receber mais alimentos.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170646.



O que é o PAA?

Por meio da aquisição da 

produção dos beneficiários forne-

cedores (agricultores familiares) e 

distribuição de alimentos às uni-

dades recebedoras e aos benefi-

ciários consumidores (pessoas em 

situação de insegurança alimentar 

e nutricional), o Programa de Aqui-

sição de Alimentos - PAA contribui 

para o alcance do Direito Humano à 

Alimentação Adequada – DHAA.

O PAA auxilia na estrutura-

ção da capacidade de produção da 

agricultura familiar e colabora com o acesso à alimentação adequada e 

saudável às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional.

Esta entidade está recebendo 

alimentos do PAA realizado através 

da modalidade Compra com Doação 

Simultânea – CDS.

 

Como unidade recebedora do PAA esta entidade possui direitos e 

deveres perante o programa, a saber:

Conhecer o funcionamento do PAA; o

Participar da elaboração da proposta de participação da unidade  o
executora no PAA;

Receber produtos de qualidade e na quantidade acordada; o

Fazer a pesagem dos produtos no momento do seu recebimento na  o
presença do responsável pela entrega;

Assinar o Termo de Recebimento e Aceitabilidade sempre que re- o
ceber os produtos diretamente da organização da agricultura familiar for-
necedora, atestando que os alimentos foram entregues nas quantidades 
acordadas, bem como a qualidade dos mesmos, conforme artigos 14, 15 e 
16 do Decreto nº 7.775/2012;

Acondicionar os alimentos em local adequado, com observância das  o
normas sanitárias exigidas;

Doar os alimentos exclusivamente aos beneficiários da entidade,  o
sendo expressamente proibida a permuta ou venda;

Prestar à Unidade Executora a que a doação estiver vinculada, ao  o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, quando 
necessário, e aos demais órgãos de controle, informações necessárias ao 
acompanhamento e fiscalização do Programa, bem como levar ao conhe-
cimento das autoridades, qualquer irregularidade relativa à execução do 
Programa de Aquisição de Alimentos que tenha conhecimento;

Guardar em boa ordem todos os documentos relativos às doações  o
recebidas por meio do Programa de Aquisição de Alimentos por pelo me-
nos 5 (cinco) anos;

Manter atualizado o cadastro das pessoas atendidas com alimentos  o
doados pelo PAA;

Deixar exposto em lugar visível placa/cartaz com informação de  o
que aquela entidade recebe alimentos do PAA.

DHAA

O DHAA é o direito de todas as 

pessoas de ter acesso perma-

nente e irrestrito a alimentos 

saudáveis e seguros, em quan-

tidade e qualidade adequadas 

e suficientes, que estejam de 

acordo com as tradições cul-

turais locais, com garantia de 

uma vida livre do medo, digna 

e plena nas dimensões física, 

mental, individual e coletiva. 

 CDS

Modalidade do PAA que adquire 

produtos da agricultura fami-

liar e doa diretamente às unida-

des recebedoras.
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Importante saber que as unidades recebedoras do PAA são aque-

las definidas pela portaria/resolução do Grupo Gestor do PAA nº 62/2013, 

que diz assim:

 Rede Socioassistencial: as seguintes unidades do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS que ofertem serviços, programas, pro-

jetos e benefícios de assistência social:

Centro de Referência de Assistência Social –  o CRAS e Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social – CREAS;

Centro de Referência Especializado para População em Situação de  o
Rua - Centro POP;

Equipamento que oferte o serviço de acolhimento a famílias e/ou  o
indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de ga-
rantir proteção integral; e

Entidade e organização de assistência social o : entidade e organi-
zação sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, presta aten-
dimento e assessoramento aos beneficiários da Assistência Social, bem 
como atua na defesa e garantia de direitos, e que obrigatoriamente esteja 
inscrita no conselho municipal de assistência social.

 Equipamentos de Alimentação e Nutrição:
Restaurantes Populares; o

Cozinhas Comunitárias; o

Bancos de Alimentos; o

Estruturas que produzam e disponibilizem refeições a beneficiários  o
consumidores, no âmbito das redes públicas de saúde, educação, justiça e 
segurança pública; e

Unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas  o
de direito privado sem fins lucrativos e que destinem cem por cento de 
seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares exclusivamente ao 

Sistema Único de Saúde - SUS.

Lembre-se que a Unidade Executora do PAA é o órgão público respon-

sável pela gestão do projeto de PAA ao qual está vinculada a doação 

que esta entidade está recebendo, podendo ser a Prefeitura, o Gover-

no do Estado ou a Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.
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Qualificação da demanda e organiza-
ção da oferta no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos

Qualificação da demanda é o processo de que resulta em uma lista 

de alimentos com as especificações e quantidades que possibilitam que a 

unidade recebedora ofereça alimentação adequada e saudável aos bene-

ficiários consumidores.

O processo de oferta de alimentação adequada e saudável envolve 

as seguintes etapas: 

1) Identificação da produção da agricultura familiar local; 2) Identifi-

cação dos beneficiários consumidores atendidos pela unidade recebedora; 

3) Planejamento da rotina de oferta de refeições pela unidade recebedora; 

4) Planejamento de pedidos; 5) Boas práticas para a oferta de refeições.

Organização da oferta é o processo de planejamento da produção 

familiar local de acordo com a demanda das unidades recebedoras, con-

siderando que o objetivo final é garantir o Direito Humano a Alimentação 

Adequada dos beneficiários consumidores.

A qualificação da demanda depende da organização da oferta e a 

Unidade Executora tem papel central na articulação destes atores, promo-

vendo o diálogo entre os beneficiários fornecedores e as unidades rece-

bedoras.

Esta articulação é fundamental para que as unidades recebedoras 

conheçam a produção da agricultura familiar local. A partir destas infor-

mações, as unidades recebedoras podem ofertar alimentos regionais, 

respeitando os produtos da época, promovendo a alimentação adequada 

e saudável dos beneficiários consumidores

Identificação dos beneficiários consumidores aten-
didos pela unidade recebedora

Como mencionado, a alimentação deve ser adequada ao ciclo da 

vida em que a pessoa se encontra, pois cada fase possui peculiaridades 

que implicam necessidades nutricionais distintas. Além das características 

biológicas, também devem ser considerados outros fatores que influen-

ciam a alimentação, como o contexto social e econômico, os hábitos, pre-

ferências alimentares e a produção local.

Este processo de identificação deve englobar o conhecimento da 

idade/faixa etária dos beneficiários consumidores, gênero (sexo), acesso 

a alimentos quando não está na Unidade Recebedora, local de moradia, 

problemas de saúde, necessidades nutricionais distintas, entre outros.

Planejamento da rotina de oferta de refeições pela 
unidade recebedora

Ao planejar a rotina de oferta de refeições é importante conside-

rar:

A  o faixa de idade, ou seja, o curso de vida dos beneficiários consu-
midores;

A  o cultura alimentar local, atentando-se para a vocação agrícola de 
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sua região. Ao utilizar os alimentos tradicionais você contribui para o for-
talecimento da identidade local e potencializa a agricultura familiar e o 
aquecimento da economia;

A  o safra/época em que os alimentos são produzidos;

A  o variedade da alimentação ofertada. Ao planejar cada refeição 
pense que é importante que tenha o maior número de cores possíveis, 
considerando os alimentos naturais, que não possuem corantes. Por exem-
plo, se no almoço for servido arroz, frango, purê de batata e repolho, e 
ainda melão na sobremesa, a refeição ficará monótona, pouco atrativa e 
não será tão saudável quanto um prato colorido;

A oferta diária de  o frutas, legumes e verduras, contribuindo para o 
planejamento de refeições variadas, coloridas e saudáveis;

A utilização de  o temperos e condimentos naturais, como por exem-
plo: alho, cebola, pimentão, limão, laranja, salsa, cebolinha, coentro, horte-
lã, alecrim, orégano, manjericão, coentro, noz-moscada, canela, cominho, 
manjerona, gergelim, louro, açafrão, canela, tomilho, entre outros;

A variedade na forma de  o preparo. Por exemplo, se no cardápio tiver 
abobrinha duas vezes na semana, num dia pode ser servida cozida e no 
outro em uma torta de vegetais, ou junto com a carne. Dê preferência às 
preparações assadas, refogadas e cozidas, evitando frituras;

As combinações de  o consistência e textura. O ideal é que as refei-
ções combinem preparações suculentas e secas. Por exemplo, se a carne 
for assada, prepare um molho para acompanha-la;

O  o intervalo entre uma refeição e outra (café da manhã, lanche da 
manhã, almoço, lanche da tarde, jantar), lembrando que o ideal é que seja 
de 2 a 3h;

Em relação às bebidas, podem ser incluídos sucos de frutas natu- o
rais, chás de ervas regionais, leite. Bebidas açucaradas e produtos lácteos 
adoçados devem ser evitados. 

Lembre-se sempre que a alimentação reflete a cultura, aprendiza- o
dos, experiências de vida e costumes. Os hábitos e costumes variam de 
uma localidade para outra e é importante respeitar a cultura alimentar lo-
cal!

Boas práticas para a oferta de refeições

Para garantir a oferta de alimentação adequada é saudável é impor-

tante considerar as boas práticas no armazenamento, preparo e oferta de 

refeições. Estas práticas garantem que a alimentação ofertada promova a 

saúde e o direito humano a alimentação adequada dos beneficiários con-

sumidores, veja os aspectos que devem ser observados:

Qualidade da água utilizada para preparar os alimentos; o

As frutas, legumes e verduras devem ser levados em água corrente  o
e colocados de molho por dez minutos, em água clorada, utilizando produ-
to adequado para esse fim (ler rótulo da embalagem) na diluição de uma 
colher de sopa do produto para cada litro de água e depois enxágüados em 
água corrente. 

É importante higienizar todas as frutas, legumes e verduras, até  o
mesmo aqueles que não sejam consumidos com casca.

Toda vez que higienizar alimentos ou preparar refeições, lave bem  o
as mãos com água e sabão; 

Todo utensílio que vai ser utilizado, precisa ser lavado e enxaguado  o
com água limpa.

Mantenha a limpeza do local  o
de preparo de refeições (paredes, 
armários, geladeira, freezer), orga-
nize uma rotina de higienização;

Ao preparar as refeições,  o
separe alimentos crus dos alimen-
tos cozidos. Lave as mãos ao ma-
nipular um cru e outro cozido. Não 
utilize os mesmos utensílios (faca, 
tábua de cortar) para manipulá-los 
ou higienize-os adequadamente;

Os alimentos devem ser  o
bem cozidos e oferecidos em reci-
pientes limpos e higienizados.

As preparações devem ser 

mantidas em altas tempera-

turas (fogão, forno) e resfria-

das (geladeira) ou congeladas 

(freezer). 

Procure servir as refeições 

quentes e não as deixe mais 

do que 15 minutos em tempe-

ratura ambiente.
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Nos alimentos preparados, a proliferação de microrganismos pode  o
ocorrer se quando são mantidos em temperatura ambiente ou se o refrige-
rador não for mantido em temperatura adequada (abaixo de 5ºC). 

As temperaturas entre 6º e 60ºC favorecem a multiplicação de  o
micro-organismos. Temperaturas muito altas ou muito baixas dificultam a 
multiplicação dos micro-organismos.

Abaixo damos alguns exemplos de como os produtos podem ser 

armazenados após o recebimento:

Produto Temperatura Equipamento Apropriado
Produto Congelado Até -12º C Congelador
Pescados Resfriados Até 3º C Geladeira
Carnes e derivados resfriados Até 7º C Geladeira
Demais produtos resfriados Até 10º C Geladeira

 Ao receber os alimentos entregues pelos produtores familiares o 

responsável pelo recebimento deve ficar atento à qualidade dos produtos. 

Devem ser recebidos somente alimentos que estejam em adequadas con-

dições de conservação
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Planilha de controle dos alimentos recebidos

Este caderno é um instrumento de trabalho da Unidade Recebedora e deve ser atualizado sempre que os alimentos forem recebidos. 

É obrigação da Unidade Recebedora conferir a quantidade e qualidade dos alimentos, registrando as entregas neste caderno. É facultado ao MDS e aos 

órgãos de controle solicitar este caderno.

Os alimentos que serão destinados a esta unidade recebedora estão relacionados na proposta de participação do PAA nº ______________ .

A cada entrega de alimentos você deve anotar neste caderno e assinar
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AssinaturaData Produto Recebido Quantidade (Kg) Responsável
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AssinaturaData Produto Recebido Quantidade (Kg) Responsável
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